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MENSAGEMN° g7≤s:DE 95- DE ívov...QvvMbno DE2021.

Senhor Presidente,

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da Constituição Estadu
al de 1989, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para elevada deliberação dessa As
sembleia Legislativa, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo aditar contratos cele
brados com a União com base na Lei Federal n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida
Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para adoção das condições estabelecidas pela Lei
Complementar Federal n° 156 (LC n° 156/2016), de 28 de dezembro de 2016, com nova redação
dada pela Lei Complementar Federal n° 178 (LC n° 178/2021), de 13 de janeiro de 2021.

O Processo n° 17944.103518/2021-80 tramita junto á Secretaria do Tesouro Nacional -

STN, nele constando a imputação ao Estado do Ceará do pagamento de dívida em decorrência de
disposições da Lei Complementar Federal n° 156, de 2016, que, dentre outras medidas, estabelece o
Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de reequilíbrio fiscal.

A STN, por sua vez, mediante Oficio SEI n° 277260/2021/ME, de 19 de outubro de
2021, e nos termos do art. 4°-A da Lei Complementar Federal n° 156, de 2016, com redação da Lei
Complementar Federal n.° 178, de 2021, comunicou o Estado da possibilidade de opção pela substi
tuição ou conversão da dívida já citada em conformidade com a previsão do referido artigo. No caso
do Ceará, a opção será pela disposição do inciso II, “b”, que trata do compromisso de cumprimento
do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal dos Estados e do Distrito Federal (PAF) para os
03 (três) exercícios subsequentes ao exercício de 2020.

Para essa opção se concretizar, com o consequente aditamento dos contratos celebrados
pelo Estado com base na Lei Federal n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória
n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, faz-se necessária a aprovação do presente Projeto de Lei, a
partir do qual se poderá efetivar a conversão do atual PAF firmado entre o Estado e a União em um
novo programa de ajuste fiscal exigido pela LC n° 178/2021, doravante denominado Programas de
Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF), conforme redação do art. 1° da Lei Complemen
tar Federal n° 178, de 2021.

Por último, importa esclarecer, fazendo referência a comunicado da STN (Oficio SEI n9
277260/2021/ME), que o aditamento referido neste Projeto deverá ser formalizado até 31/12/2021,
sob pena de seus propósitos não puderem ser alcançados.
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a
CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

Convicto que os ilustres Membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessá
rio apoio à presente proposição, solicito de Vossa Excelência emprestar a sua valiosa colaboração
no encaminhamento desta matéria, de modo a colocá-la em tramitação, dado o seu relevante interes
se.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021.

Camild Sobreira de Santana
GOVERNADO DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITAO
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA
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O

CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR
TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS FIRMA
DOS COM A UNIÃO COM BASE NA LEI FEDERAL
N° 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997, E NA ME
DIDA PROVISÓRIA N° 2.192-70, DE 24 DE AGOS
TO DE 2001, PARA ADOÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL N° 156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Ah. F Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos aditivos aos contratos firmados pelo
Estado com a União com base na Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e ao amparo da Medida
Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para:
1— adoção das condições estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 156, de 28 de dezembro de
2016;
II — conversão do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal em Programas de Acompanha
mento e Transparência Fiscal de que trata o art. 1° da Lei Complementar Federal ti0 178, de 2021.

Ah. 2° Ficam mantidas as garantias originalmente convencionadas nos contratos de que trata o art.
1°, desta Lei.

Ah. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021.

CJilo Sobreira de Santana ~
GOVERNAdOR DO ESTADO DO CEARÁ~ ~\ :~

(7
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/11/2021

LIDO NA 45ª (QUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento N°: 5639/2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 10 de Novembro de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

6,Czz- ~“1/ URGÉNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 150/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.765— Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a celebrar
termos aditivos aos contratos firmados com a União com base na Lei Federal n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na medida
provisória n°2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para adoção das condições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 156,
de 28 de dezembro de 2016;

- Mensagem n° 151/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.766— Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 17.723, de 21 de outubro
de 2021, que autoriza o Poder Executivo a proceder ao reconhecimento e ao pagamento de divida para os fins que estabelecer;

- Mensagem n° 152/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.767 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a transferência de recursos
financeiros para meio de regime de parcerias para organizações da sociedade civil que indica, nos termos da legislação aplicável.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista a necessidade do Estado do
Ceará apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.

- Em relação à mensagem n° 150, esta tem o objetivo autorizar o Estado do Ceará a realizar termos aditivos em relação aos
contratos firmados com a União com base na Lei n° 9496/1997 e da MP n° 2192-70, buscando medidas de equilíbrio fiscal,
estabelecido pela Lei Complementar Federal n°156 de 2016;

- Em relação à mensagem n° 151, trata de alterar a Lei recentemente aprovada por essa Casa Legislativa, Lei 17.723/2021, que
autorizou o Estado do Ceará a reconhecer e pagar dividas trabalhistas em razão da condenação ao pagamento de adicional de
periculosidade dos profissionais vinculados ao sistema socioeducativo, por meio de termo de colaboração que era celebrado com
organizações da sociedade civil (entidades sem fins lucrativos);

Página 1 de 3
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AsscmNciu. Lqt)MIRLÍUI
do Estutk,doCeani

Requerimento N°: 5639 / 2021

- Já em relação à mensagem n° 152, a mesma objetiva autorizar a transferência de recursos para organizações da sociedade civil,
conforme previsão já disposta na Lei Orçamentária, visando tanto a implementação de políticas públicas, quanto a realização de
ações em razão do período de natal.
Sala das Sessões, 10 de Novembro de 2021

4OcESAR FILHO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
12/11/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.765, de 05 de novembro de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 150/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “autoriza o Poder Executivo aditar
contratos celebrados com a União com base na Lei Federal n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na
Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para adoção das condições estabelecidas pela
Lei Complementar Federal n° 156 (LC n° 156/2016), de 28 de dezembro de 2016, com nova redação
dada pela Lei Complementar Federal n° 178 (LC n° 178/2021), de 13 de janeiro de 2021”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

O Processo n° 17944.103518/2021-80 tramita junto à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, nele
constando a imputação ao Estado do Ceará do pagamento de dívida em decorrência de disposições
da Lei Complementar Federal n° 156, de 2016, que, dentre outras medidas, estabelece o Plano de
Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de reequilíbrio fiscal.

 

A STN, por sua vez, mediante Oficio SEI n° 277260/2021/ME, de 19 de outubro de 2021, e nos
termos do art. 4°-A da Lei Complementar Federal n° 156, de 2016, com redação da Lei
Complementar Federal n.° 178, de 2021, comunicou o Estado da possibilidade de opção pela
substituição ou conversão da dívida já citada em conformidade com a previsão do referido artigo.
No caso do Ceará, a opção será pela disposição do inciso II, “b”, que trata do compromisso de
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cumprimento do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal dos Estados e do Distrito Federal
(PAF) para os 03 (três) exercícios subsequentes ao exercício de 2020.

 

Para essa opção se concretizar, com o consequente aditamento dos contratos celebrados pelo Estado
com base na Lei Federal n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória n° 2.192-70,
de 24 de agosto de 2001, faz-se necessária a aprovação do presente Projeto de Lei, a partir do qual
se poderá efetivar a conversão do atual PAF firmado entre o Estado e a União em um novo
programa de ajuste fiscal exigido pela LC n° 178/2021, doravante denominado Programas de
Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF), conforme redação do art. 1° da Lei
Complementar Federal n° 178, de 2021.

 

Por último, importa esclarecer, fazendo referência a comunicado da STN (Oficio SEI n9
277260/2021/ME), que o aditamento referido neste Projeto deverá ser formalizado até 31/12/2021,
sob pena de seus propósitos não puderem ser alcançados.

 

 

. .É o relatório Passo ao parecer

Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa. 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o  do Poder Executivo e da administraçãofuncionamento
estadual, na forma da lei. (grifoinexistente no original)

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

A presente propositura tem o escopo de autorizar o Poder Executivo a realizar ,aditamento contratual
para fins de efetivar a conversão do atual Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, firmado entre a
União e o Estado, em um novo programa de ajuste fiscal, doravante denominado Programa de
Acompanhamento e Transparência Fiscal.

Em sendo assim, acerca do cerne da proposição, destaque-se que a União, os Estados e o Distrito
Federalpossuem  concorrente para legislarem acerca de competência direito tributário, direito financeiro,

,nos termos do art. 24, incisos I e II, da Constituição Federal de 1988.direito econômico e orçamento
Senão, vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;          

II - orçamento;

 

No tocante à competência concorrente, a competência da União limita-se ao estabelecimento de normas
gerais, havendo espaço de conformação legislativa para o exercício da competência legislativa
suplementar dos Estados – atendidas suas peculiaridades e particularidades regionais, o que abrange o
estado de calamidade pública atualmente vigente. Veja-se:

 

CF/88. Art. 24. (...)

 

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais.

 

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.
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§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa
plena, para atender a suas peculiaridades.

 

§4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que
lhe for contrário.

 

Como se sabe, é bem verdade que, e

Demais disso, ainda acerca do tema da proposição, frise-se que esta se mostra compatível com o seguinte
mandamento oriundo da Constituição do Estado do Ceará. Senão, vejamos:

 

CE/89. Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguinte princípios:

V - colaboração e cooperação com os demais entes que integram a Federação, visando ao
desenvolvimento econômico e social de todas as regiões do país e de toda a sociedade brasileira;

 

Por outro lado, não há qualquer impedimento para que tal competência seja exercida pelo Chefe do
, como se observa dos dispositivos a seguir transcritos:Poder Executivo

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
; [vide ADIpresumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições

5768/CE]

e) .matéria orçamentária
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§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais. (grifoinexistente no original)

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei ordinária enviada pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a
Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando guarida, ainda,
na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo,

e assim reza:altera a estrutura da administração estadual

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a 

  a partir dos seguintes conceitos:Otimização dos Recursos

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, eficácia e
efetividade, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1ºO Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e .os outros níveis de Governo

§ 2ºAs ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
 e econômicas aprimoramento das condições sociais da população do Estado, nos seus

, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.diferentes segmentos
(grifos inexistentes no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizogeneraledi governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Por fim, o art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais

”, representando a presente proposição, como vistoresultem encargos não previstos no orçamento
acima, hipótese deaditamento contratual de ajuste fiscal.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.
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Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.765,
de 05 de novembrode 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
12 de novembro de 2021.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Não

Regime de Urgência: SIM: 10/11/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 150/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.765, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ADITAR CONTRATOS
CELEBRADOS COM A UNIÃO COM BASE NA LEI
FEDERAL N° 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997, E NA
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE
2001, PARA ADOÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 156 (LC N°
156/2016), DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016, COM NOVA
REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
N° 178 (LC N° 178/2021), DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.765, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 150/2021
que autoriza o Poder Executivo aditar contratos celebrados com a União com base na Lei Federal n°
9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para
adoção das condições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 156 (LC n° 156/2016), de 28 de
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dezembro de 2016, com nova redação dada pela Lei Complementar Federal n° 178 (LC n° 178/2021), de
13 de janeiro de 2021.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Processo n° 17944.103518/2021-80
tramita junto à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, nele constando a imputação ao Estado do
Ceará do pagamento de dívida em decorrência de disposições da Lei Complementar Federal n° 156,
de 2016, que, dentre outras medidas, estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal
e medidas de reequilíbrio fiscal. A STN, por sua vez, mediante Oficio SEI n° 277260/2021/ME, de
19 de outubro de 2021, e nos termos do art. 4°-A da Lei Complementar Federal n° 156, de 2016,
com redação da Lei Complementar Federal n.° 178, de 2021, comunicou o Estado da possibilidade
de opção pela substituição ou conversão da dívida já citada em conformidade com a previsão do
referido artigo.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo aditar contratos celebrados com a União com base na Lei
Federal n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de
2001, para adoção das condições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 156 (LC n° 156/2016),
de 28 de dezembro de 2016, com nova redação dada pela Lei Complementar Federal n° 178 (LC n°
178/2021), de 13 de janeiro de 2021.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.
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Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 150/2021
oriunda da Mensagem nº 8.765, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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109ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 10/11/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 10/11/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 150/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.765, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ADITAR CONTRATOS
CELEBRADOS COM A UNIÃO COM BASE NA LEI
FEDERAL N° 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997, E NA
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE
2001, PARA ADOÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 156 (LC N°
156/2016), DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016, COM NOVA
REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
N° 178 (LC N° 178/2021), DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.765, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 150/2021
que autoriza o Poder Executivo aditar contratos celebrados com a União com base na Lei Federal n°
9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para
adoção das condições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 156 (LC n° 156/2016), de 28 de
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dezembro de 2016, com nova redação dada pela Lei Complementar Federal n° 178 (LC n° 178/2021), de
13 de janeiro de 2021.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Processo n° 17944.103518/2021-80
tramita junto à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, nele constando a imputação ao Estado do
Ceará do pagamento de dívida em decorrência de disposições da Lei Complementar Federal n° 156,
de 2016, que, dentre outras medidas, estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal
e medidas de reequilíbrio fiscal. A STN, por sua vez, mediante Oficio SEI n° 277260/2021/ME, de
19 de outubro de 2021, e nos termos do art. 4°-A da Lei Complementar Federal n° 156, de 2016,
com redação da Lei Complementar Federal n.° 178, de 2021, comunicou o Estado da possibilidade
de opção pela substituição ou conversão da dívida já citada em conformidade com a previsão do
referido artigo.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 10 de
novembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo aditar contratos celebrados com a União com base na Lei
Federal n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de
2001, para adoção das condições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 156 (LC n° 156/2016),
de 28 de dezembro de 2016, com nova redação dada pela Lei Complementar Federal n° 178 (LC n°
178/2021), de 13 de janeiro de 2021.

A matéria autoriza o Estado do Ceará a realizar aditivos contratuais em relação aos contratos firmados
com a União com base na Lei nº 9.946/1997 e da Medida Provisória 2.192-70, buscando medidas de
equilíbrio fiscal, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 156 de 2016. O aditivo visa adequar os
contratos aos novos ajustes fiscais estabelecidos pela Lei Complementar nº 178 de 2021, possibilitando
que se efetive a conversão do PAF em um novo programa de ajuste fiscal, denominado Programas de
Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF). Essa conversão é necessária para a repactuação dos
acordos da Lei Complementar. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública.
Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.
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Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.765, propostaMENSAGEM N° 150/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E DEZOITO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR
TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS FIRMADOS
COM A UNIÃO COM BASE NA LEI FEDERAL N.°
9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997, E NA MEDIDA
PROVISÓRIA N.° 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE
2001, PARA ADOÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL N.° 156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos aditivos aos contratos
firmados pelo Estado com a União com base na Lei Federal n.° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e ao
amparo da Medida Provisória n.° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para:

1 adoção das condições estabelecidas na Lei Complementar Federal n.° 156, de 28 de
dezembro de 2016;

II — conversão do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal em Programas de
Acompanhamento e Transparência Fiscal de que trata o art. 1.° da Lei Complementar Federal n.° 178,
13 dejaneirode2o2l.

Art. 2.° Ficam mantidas as garantias originalmente convencionadas nos contratos de que
trata o art. 1.° desta Lei.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

17 de novembro de 2021.

~ V~’$~flwQj& @.2~c~S: DER EVANDRO LEITÃO
- PRESIDENTE

~ ~~—- DER FERNANDO SANTANA

1 1.0 VICE-PRESIDENTE
DER DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DER ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
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